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nrometido com o interesse
púbüco pode apoiar essa dis-
torçáo e já houve quem se
manifeúasse contra.

Além do mais, o novo Pro-
cesso violará o sentido da
funcáo lesislativa tal como
entËndidal tradicionaìmen-
te, na cuÌtura jurídica brasi-
leira. O papel do Congresso
é discutir e aProvar normas
gerais e abstratas e não to-
mar decisóes caso a caso, co-
mo lembrou o advogado do !
Instituto S ócio-Ambiental '
(ISA), André Lima

Há, portanto, vários e ex-
celenteì motivos - Políticos,
técnicos, administrativos'
econômicos e sociâis - Para
se manter a atual divisáo de
funçóes nas Políticas de de-
senvolvimento econômico e
de preservacáo ambiental.
o Cõnsresso iontinuará cú-
dandide legislar sobre te-
mas qerais e âbstratos e o
Execútivo cúdará dos casos
particulares de acordo com
ãs leis em úgor. Quando
houver controvérsia sobre o
mntido, sobre o cumPrimen-
to ou sobre a constitucionali-
dade da norma, as Partes de'
veráo recorrer ao Judiciário
e este evitará subverter o
sistema.

O próprio Judiciário ain-
da se oronunciará sobre o
caso e ioderá derrubar a de-
cisáo tô-mada Por seu Presi-
dente. É preciso, coho já se
tem dito muitas vezes, tor-
nar mais eficiente o sistema
de analise de Projetos sob o
ponto de üsta da Proteçáo-ambiental. 

É Preciso melho-
rar, também,-os sewiços de
prevençáo e de combate à
devastacáo de recursos na-
turais. úas náo Pelo cami-
nho proposto Pelo Presiden-
te do STT.

Decisão infeliz
presidente do
Suprerno Tlibu-
nal  Federa l
(STF), ministro
Nelson Jobim,
acaba de criar

um conflito de ProPorções inê
ditas entre o desenvolvimento
econômico e social e a defesa
do ambiente. Ao tralsferir ao
Congresso NacionaÌ a resPon-
sabúdade pela autorizaçáo de
obras em áreas de Preservaçáo
ambiental, o ministro imPôs
um novo e desnecessário obstá-
crÌo a investimentos de grande
importância Para o País. Nem
ooi isso tornãu mais efetiva a
protecão ecológica. Sua deci--são 

pode ter agradâdo a algum
gruios ambientalistas - com
certezâ náo àqueles comprome'
tidos com PolÍticas equilibra-
das e razoáveis. Se náo for anu-
lada, acabará agradando, tam-
bém, a polÍticos habituados a
tornar lucrativa a tramitaçáo
de projetos- A inovaqão intro-
duzida.pelo presidente do STT
está núa timinar concedida a
uma Açáo Direta de Inconstitu-
cionaüãade do Procurador-ge-
râl da Repúblicã, Antônio Fer-
nando de Souza'

O presidente doSTF. Podg-
riâ ter esperado â dr$nDutçao
do caso a- um de seus colegas,
mas apressou a decisão e con-
cedeu-a liminar na véspera da
reuniáo, no dia 26 de julho' do
Conselho Nacional do Meio
Ambiente (Conama).

Nessa reuniáo, seriam discu-
üdas normas Para autorização
de obras em áreas de Preserva-
çáo. O artigo 4q do Código Flo-
iestal de 1965, atribú â gesto-
res ambientais o Poder de auto-
rizar obras. Em seu Pedido de
liminar, o procurador-geral de-
fendeu a anulação desse disPo'
sitivo da lei.

Com a decisáo do ministro

Jobim, a eonstruçáo de Pontes'
a abeú:ra de estradas, a edifi-
caçáo e a amPliaçáo de hiüelê
tricas e a mineraçáo, entre ou-
tras atiüdades, Passam a de-
pender da aprovaçáo de leis Pe-
lo Coneresso Nacional, se os
proietõs forem destinados a
áreãs de preservação. O Pâre-
cer técnico dos órgâos do Siste-
ma Nacional de Meio Ambien-
te perderá importância como
fundamento Pârâ as autonz a-
cóes. O processo de avaliaçáo
àos proiètos, já muito Ìongo, fi-

"a.á 
ainda mais demorado,

mas essa náo será a Pior conse-
qüência da mudança.

O exame de cada Projeto fi-
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cará sujeito às condiçóes de
trabalho do Congresso e às câ-
racterísticas da negociaçáo
parlamentar. A aProvação Pas-
Àará a depender de interesses
nolJtico-eleitorais e de bâÌgâ-
nhas desvinculadas de ques-
tões de ecologia e de desenvol-
ümento. Recõntemente, a bar-
cada ruralista bloqueou â vota-
çáo do projeto cla Lei de Diretri-
zes Orcamentárias Para obter
o reescalonamento de díüdas.
Quaìquer projeto de obra enüa-
do ao Congresso frcará sujeito
a oercalços desse tiPo.- 

A muãanca introduzida Pe-
la decisão ão Presidente do
STF tornará' Portânto' mârs
complicado, menos técnico e
mais- perigoso o Processo de
exame e de âutorização de rn-
vestimentos em áreas de con-
servaçáo ecoìógica. Nenhum
ambieirtalista razoável e com-


